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Dispor informações sobre tarifas, 
regras de origem e serviços de 

forma rápida e prática



ACORDOS COMERCAIS

www.capta.mdic.gov.br

• Acordo comercial aborda vários aspectos: 
 Preferências tarifárias, 
 regras de origem; 
 desgravação;
 controle de origem e sanções administrativas;
 solução de controvérsias;
 despacho aduaneiro ;
 etc

• CAPTA: preferências tarifárias, regras de origem e serviços 



PREFERÊNCIAS TARIFÁRIAS
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 Redução percentual do imposto de importação.

Exemplo :  
 Certo produto possui Imposto de Importação (II) de US$ 10 p/Kg;
 Países negociam uma preferência tarifária de 50%;
 O produto terá um “desconto” de 50%  US$ 5 p/kg
 Tarifa final (tarifa aplicada) será: US$ 5 p/kg

 Preferência de 100%  imposto de importação nulo.



REGRAS DE ORIGEM
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Critérios de transformação substancial eleitos por países ou
blocos para caracterizar a origem das mercadorias.

• Condição essencial para que se faça jus às preferências
tarifárias.



ACORDOS INTERNACIONAIS EM BENS
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Acordos Preferenciais de Comércio:  visam à redução tarifária 
de um número determinado de produtos. No mesmo acordo, 
pode haver diferentes faixas de preferência tarifária.

EX: Mercosul-Índia: margens de preferência de 10%, 20% 
e 100%, com relação a 450 linhas tarifárias de cada membro; 

Acordos de Livre Comércio: visam à eliminação das tarifas sobre 
substancialmente todo o comércio. Normalmente, há um cronograma 
de desgravação. 

EX: Mercosul-Israel: cestas de desgravação: A (imediata), B (4 
anos), C (8 anos), D (10 anos) e E (quotas ou margens de 
preferência);
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SISTEMAS PREFERENCIAIS DE COMÉRCIO
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Sistema Geral de Preferências (SGP)

• Tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento 
por redução total ou parcial de imposto de importação pelos países 
desenvolvidos;

• Atualização periódica da lista de concessões outorgadas e dos países 
beneficiários;

• Unilateral e não-recíproco. 

Sistema Global de Preferências Comerciais (SGPC)
• Participação reservada a países em desenvolvimento, que intercambiam 

concessões comerciais entre si.
• Atualização das listas de concessões.



SISTEMAS PREFERENCIAIS DE COMÉRCIO
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SGP: Bielorrússia, Cazaquistão, Estados Unidos, Noruega, Nova 
Zelândia, Rússia, Japão, Suíça e Turquia.

SGPC: Argélia, Argentina, Bangladesh, Benin, Bolívia, Camarões, 
Chile, Cingapura, Colômbia, Cuba, Coreia do Norte, Coreia do Sul, 
Equador, Egito, Filipinas, Gana, Guiné, Guiana, Índia, Indonésia, 
Irã, Iraque, Líbia, Malásia, México, Marrocos, Moçambique, 
Nicarágua, Nigéria, Paquistão, Paraguai, Peru, Sri Lanka, Sudão, 
Tailândia, Trindade e Tobago, Tunísia, Tanzânia, Uruguai, 
Venezuela, Vietnã, Zimbábue. 



Divulgar e facilitar o acesso aos acordos 
comerciais dos quais o Brasil é parte

OBJETIVOS

Incentivo à primeira exportação 
Incentivar a diversificação das 
parcerias comerciais do Brasil

Proporcionar melhor compreensão dos textos dos 
acordos de comércio 
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Dispor informações sobre tarifas, 
regras de origem e serviços de 

forma rápida e prática



Vantagens

Gratuito

Qualidade da 
informação

Fácil Acesso

PlanejamentoRapidez/ 
Simplicidade

Redução de custos

Disponível em 3 
idiomas
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CAPTA 2015:

• Inclusão de três novos módulos:

 Tarifa Aplicada;

 Regras de Origem;

 Serviços;

• Inclusão de informações sobre o Sistema Geral de Preferências 
(SGP);

• Novos idiomas: inglês e espanhol

•

www.capta.mdic.gov.br



1) Módulo de Preferências Tarifárias

O CAPTA apresenta apenas os benefícios tarifários 
vigentes.

Preferências concedidas e recebidas pelo Brasil de 53 
países no total.

País pode possuir mais de um acordo com o mesmo 
país

www.capta.mdic.gov.br



Fonte: ALADI: “Evolución del comercio negociado 1993-2012 y aprovechamiento de las Preferencias arancelarias en 2012”
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Brasil/ALADI – Importância do Comércio com Preferências Tarifárias 
no Comércio Regional (%valor comercializado)

63,0% 62,3%

76,3%

89,2%

Exportações Intraregionais Importações Intraregionais

1993 2012
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Exemplo: Preferência Tarifária
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Exemplo: Preferência Tarifária
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Exemplo: Preferência Tarifária
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Exemplo: Preferência Tarifária



2) Módulo de Regras de Origem

• Regras de origem vigentes nos acordos de comércio e
nos sistemas de preferência.

• Condição essencial para que se faça jus às preferências
tarifárias.
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Exemplo: Regras de Origem
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Exemplo: Regras de Origem
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• Imposto de importação efetivamente aplicado por
determinado país.

• Dados para 38 países: 54% do valor total exportado e 58%
do importado pelo Brasil (2014).

www.capta.mdic.gov.br

3) Módulo de Tarifa Aplicada



• Sistema Harmonizado de 2012 (SH2012).

• Função exportação disponível apenas inglês e apenas a 

usuários residentes no Brasil.

• Importação: TEC
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3) Módulo de Tarifa Aplicada
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Exemplo: Tarifa Aplicada
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Exemplo: Tarifa Aplicada



• Acesso aos compromissos de serviços assumidos:

o no GATS - Acordo Geral sobre Comércio de Serviços (159
países membros);

o no Mercosul, pelos países membros;

o no Acordo Mercosul-Chile.

• Descrição do serviço e respectivas limitações de acesso a
mercados, limitações ao tratamento nacional, e aos compromissos
adicionais.

• Lista de compromissos horizontais em que todas as restrições de
acesso a mercado e ao tratamento nacional descritas são válidas
para todos os setores ofertados.
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4) Módulo de Serviços
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Exemplo: Serviços
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Exemplo: Serviços
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Exemplo: Serviços



1) Erro de digitação;

2) Descrição do produto ou serviço pode não estar 

disponível no idioma pesquisado;

3) Produto descrito com outra terminologia;

4) O produto consultado pode não constar nos acordos 

preferenciais de comércio do Brasil com o país pesquisado.

Eventuais Dificuldades na 
Busca

www.capta.mdic.gov.br
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1) Perguntas Frequentes;

2) Manual do usuário

3) Aviso Legal

4) Tarifas em Outros países;

5) Fale com o Capta;

OUTRAS FUNÇÕES



Consultas Públicas ao Setor Privado  
Negociações Comerciais
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Circular nº 49, de 6 de agosto de 2015 : México e Cuba

• Aprofundamento dos acordos comerciais existentes.
• Prazo de 45 dias – a partir de 07 de agosto de 2015.
• Manifestações: consulta.mexico@mdic.gov.br

consulta.cuba@mdic.gov.br
• Formulários e informações complementares:

http://www.mdic.gov.br (Comércio Exterior > Negociações
Internacionais – DEINT > Acordos em Negociação > Consulta
México e Cuba),
ou http://j.mp/consultasecex2015



Consultas Públicas ao Setor Privado  
Negociações Comerciais

www.capta.mdic.gov.br

Circular nº 48, de 6 de agosto de 2015: Associação Europeia de
Livre Comércio (European Free Trade Association - EFTA), Canadá,
Líbano e Tunísia .

• Prazo de 45 dias – a partir de 22 de setembro de 2015.
• Manifestações: consultas@mdic.gov.br
• Formulários e informações complementares:

http://www.mdic.gov.br (Comércio Exterior > Negociações
Internacionais - DEINT > Acordos em Negociação > Consulta
EFTA/Canadá/Líbano/Tunísia)
ou http://j.mp/consultasecex2015



www.capta.mdic.gov.br

OBRIGADO!

Bruno Scolari

capta@mdic.gov.br

Departamento de Negociações Internacionais 

(SECEX/MDIC)



Classificação de BENS - Sistema Harmonizado de

Designação e de Codificação de Mercadorias (SH) -

Organização Mundial de Aduanas (OMA)

• 6 dígitos - Iguais em todas as nomenclaturas

• A partir de 6 dígitos – Difere nas nomenclaturas

• Ex: NCM, Naladi, Nomenclatura Russa etc.

• Revisões Periódicas (1996, 2002, 2007 e 2012)

• Nomenclatura para a busca de um mesmo produto para um

mesmo acordo pode ser distinta para cada módulo.

Busca no Capta
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Busca por Código:

- Preferências Tarifárias e Regras de Origem: 2, 4, 6

ou 8 dígitos

- Tarifa Aplicada: 2, 4, 6, 8 ou 10 dígitos

- Serviços: a partir de 2 dígitos

Busca por descrição: mínimo 3 caracteres, com

apresentação de todos os bens ou serviços que

possuam aquela sequência exata de caracteres.

Busca no Capta
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Refinar pesquisa: filtrar uma consulta realizada,

detalhando e reduzindo o número de resultados já

encontrados - novo código ou nova palavra-chave.

Exportação de dados:

- Disponível em todos os módulos

- PDF e Excel

Busca no Capta

www.capta.mdic.gov.br


